
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

j-PT 92 2.979/91 

1 t?1 TUI O C ONS!!LHO MUXICI PAL DE SAIiLE E I) 
OUTRAS FW)VID4 C IAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta eu, 
feito Municipal aancioo a seguinte Lei: 

CAPfTULLi 1 

'DOS OBJETIVOS 

rt. j? Fica instjtuldo o Conselho Iunicia1 de Suáde - CMS 
- carter ernanente, como trgo deliberativo do 5 te 

aa único de Saúde SUS no imbito Municipal. 

rt. 2' Sim prejuízo das funções do íoder Legislativo, do 
put.ncis do CMS : 
1 Definir as prioridades da Saide; 

II - Istabelecer as diretrizes a serem observadas na 
boraço do Flano Municipal de Saúde; 

Iii - Atuar na forsu1sço de estratégias e no control da 
execuçio da polftics 1imicipal de Saúde; 

IV Propor critrtos-,.ara a prograaço e para as 
cuç3e4 financeiras e orçs.entirias do Fundo Muni 1-
pai de Saúde9  acompanhando $ sovinentaçio e o d tj 
no dos recursos; 

V Acompnhsr, avaliar e fiscalizar os serviços de •.j 
de prestados 1 popuiaço pelos órgios e entidade ' 

públicos e privados do RUS *ø Municfpio; 
VI - Definir os critérios de qualidade para o fundo 

mento doe serviços de saúde públicos e privados, ao 
iabito do SUS; 

VII - Definir os crttrios para a celebraçio de c.èn6 
interaunict'pais, contratos ou convnios entre o 
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setor pGbiico e as entidades privadas de saGd., no 
que tanga à prestsço de serviços de •*(*e; 

VIII - Apreciar previamente os contratos e convnios reft 
ridos no inciso anterior; 

IX	 'stabelecer diretrizes quanto a localizsço e O  ti 
po de unidades prestadoras de serviços de saude p 
blicoa e privados, no âmbito do SUS; 

X - 'laborar seu Regimento Interno; 
Xl - utras atribuições estabelecidas em normas compt e 

aent res. 

CAPITULO XI 

DA ESTRUTURA E FUNC10NÀWNTO 

SECXO I 

DA coïiÇXO 

3 - O Conselho Municipal de ade, presidido pelo Sec 
rio Municipel de Sai3.de, tem a sgutnte copo&1ço: 

1 - do Governo Municipal, prestadores de serviços e 
trabalhadores do SUS; 

a) ur. rcpresnt.te da Secretaria Municipal de 

de; 

b) um representante da secretarie Municl;a]. de !d.* 
caço; 

c) um representante da Comissão de Educaço, 

e meio-Ambiente de Cmars Municipal; 

4) um representante da Diretoria Regional de 
(.:ecrtaria do ratado  de ade); 

e) um representante dos hosttis locais cont ta.. 
dos pala SUS; 

f) dois representantes des seguintes entidades lo-
caia de representação de profissionais da ria 
de satde: 
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Associaçio Módica, Associação de Enfermagem, 
Associaçci de Farmaceuticos e atoquf.ic.ss 
Ássociaçio de Odontlogos; 

g) um representante da entidade da trabalhadores 
do SUS. 

11 dos Usurioss 

a) dois representantes dos indcatos constitid 
pelos trabalhadores da area urbana; 
um representante dos ir4tcatoz coristitufde 
los trabalhadores da área rural; 

c) dois representantes da Associaço Comercial 
1 ndubtrial; 

d) três rer'serÀt*ntes das sociaç6es de Morad.res 

(FA4CCoL). 
] Á cada titular do CM'-', corres.:onderá um suplente. 

§ 2 Será constderda coso inexistente, para fins de part ci-
paço no CMS a entIdade reguiarrnte organizada. 

§ - A representação dus trabalhadores do SUS, no imbíto do 
t4untcfp10 será definida por indicaço conjunta das e ti-
ddes representativas das diversas categorias. 

- 
Os membros efetivos e suplentes do CMS serio nomead 
lo i refeito Municipal mediante indicaço: 
1 - da autoridade estadual correspondente, no caso 

presezttaçio da Elretoria Regional de Saúde; 
II das respectivas entidades nos demais casos. 
- Os representantes do Governo Municipal sero de ltv 

colha do irefeito. 

§ 2 - O Secretário Municipal de .aik1e é membro nato do c4$ 

§ 3 - a ausencia ou impedimento do ecretrio. Muntcpal d. Saí  
de a Freaidnciá seTa assumida pelo seu suplente. 

* 42 O supinte do Secretírio Municipal de Saúde terá de ivre 
escolhe do Lrfeit01  devendo a escolha recair, tem' em 
profissional da ires de sazde. 

As entidades teiio prazo de 15 (quinze) dias a parti da 
solicitaçio que lhes for remetida, para indicar ses re-' 
presentantes no C1IS, para noseaçiõ pelo Prefeito. 
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Art. * O CMS reger-se-4 pelas seguintes dispoaiç&e$ no que se 
refere a seus membros: 

1 Os ae*'os do CMS serio designados pare mandato de 
dois anos, permitida a reconduço ao cargo ar 

igual período; 
11 O exercício da função de Conselheiro nio ser 

nerde, considerando-se como serviço público re 
vnte; 

111 38 mebroa do CMS serio substituídas caso falta 
sem motivo justificado, a treia reunis consecu i 
vas ou seis reun13es intercaladas no período de um 
ano; 

IV - Cs membros do CMS podero ser subtitufdos medi n 
te solicitação da entidade ou autoridade respon 

vel, apresentada ao irefeito uncipal. 

SEÇO II 

DO r.JNcIoNAM.'rr O 

Art. 6? - O CMS, terá seu funcionmento regido :elas aeguint 
normas: 
1 - ü órgão de deliberaço aáxima é o 

II - As sesses plenrias serro realizadas ordinari 
te a cada 30 (trinta) dias e extraordinariamen e ' 
quando convocadas pelo rsidr;te ou por reque 1-' 
mento da m.doria de seus membros; 

111 - para a realizaço das seiZes será necesria a 
presença da maioria absoluta ds membros do CM., ' 

que deliberara pela maioria da votos doa pre ntcs; 
lv cada membro do CMS terá direito a um tn±co votá na 

Sesso Flenria; 
V	 O Presidente do CMS ter, além do voto coaa, de 

qualidade, bem assim a prerrogativa de delibe r ' 
ad referendue' do Plenário; 

VI - As decisões do CMS ser ão consubstanciadas e. 
luçes. 4 
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Arte 7 A Secretaria Mwticipsl de SaGde prestara o apoio admi- 
nistrativo ncsarin ao funcionamento do CMS. 

Art, 6 Para melhor desempenho de suas funçes, o CMS poderá ' 

recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes' 

cri ttriosz 
1 Consideram-se colaboradores do CMS as 1nst1tuiç3es 

formadoras de recursos humanos para a saide e as 
entidades representativas dos serviços de saúde, ' 
sem exbsrgo de sus cndiço de membro; 

II - pessoas ou Instituições de not&ria esecial1zaço 
para assessorar o CMS es assuntos especttcoa; 

III comiss&s internas, constituídas or entidades - 

membros do C' e outras 1nstituiçea, ara prom 
ver estudos e emitir pareceres a reseito de te-
mas especIficos. 

rt. 9 - /s sesses p1erarias ordí riárias e extraordinr1ss do 
CMS deverão ter divu1gaço ampla e acesso assegurado' 
ao blico. 

Art. 10 O CMS elaborar seu Regimento Interno, no prazo de ' 

60 (sessenta) dias apas a nomeaço de seus membros. 

rt. 11 - Fica o ?refeito uncipal autorizado a abrir crédito' 
especial no valor de Cr$ 1.500.0,00 (Hum silhio 
quinhentos mil cruzëlros), para prover as despesas 
com instaiaçVo do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 12 - Fsta Lei entra es vigor na data de sua publicação, ri 
vogadas as d1aposiçs am coritzirio. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhg 
cimento e execução desta Lei pertencerem que a cumpram 
e a façam cumprir tio inteiramente coso nela se cent. 

PALÁCI DA PREF!iTURA MUNIC CNSEL.1RO LAFAIE-. 
TE, 05 DF WTE$BRO D l99/ 

ARNJ ftACTCO PE,  

e 

feito Municipal 



PRQTÇ DE IjEI 82-.E...93 

INSTITUI O CONSEIO MUNICIPAL DE 3A1DE E DL MTRO 

PBOVIDNCIÂ3. 

À Oaara Iuniipal de Conselheiro Iafaiete Decretas 

D93 QIJETIVOS 

Pica instituído o Conselho Municipal de Saude -013- •ffi O IX 

permanente, como orgo deliberativo do Sistema Cníco de Sa 

SU3-9  no imbito Municipal. 
- Sem prejuízo das tunç is. do Poder legislativo, aio competia ia do 

CMSs 
1 definir as prioridades de Saúde; 

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboraçao do 

Plane Municipal de Saúde; 

XII Atuar na formulação de estratJgias e no controle da execução,  

da polítioz Municipal de eaitde; 

- propo- r critez1ou para a programação e para as exacui3e ti 

nanoeiras e orçamentuziae do Fundo Municipal de Saúde, cmp 

a movimentação e o destino doe recursos; 

1 acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúdo p eta 
dos à população pelos 6r4 e entidades púwi.caa e pri as' 
integrantes do SUS no Município; 

VI - definir os crit4rios de qualidade para o funcionamento • os ser 

viços de saude pdbliooe e privados, no âmbito do 

VII - definir os critérios para a celebração de oon96rcio. in ermun, 

cipais, contratos ou oonvnios entre o setor publico e eu. 

tidades privadas de saúde, no que tange & prestação do ervi—
ços de saúde; 



VIII apreciar previamente os contratos e convxiioa referi-o* 

no inciso anterior; 

IX - estabelecer diretzes quanto !t localização e o tip de 

unidades prestadoras de serviços de saúde publicos e 

privado., no âmbito do SUS; 

1 •lsbaj seu Regimento Interno; 

XX outras a1ribui93ee estabelecidas em normas complem. * 

ri.. 

oAPiuo II 

DA ETRUTURÂ E iUzCIONAMNTO 

saX2 

DÁ ÇÇRÇ5NÃO 

O Conselho Municipal de Saúde, presidido peio Secretario 

bpal de Saúde, tem a seguinte coznpoeiço 

do governo Municipal, prestadoree de serviços e traba a—

dores do SUS; 

a) um representante da Secretaria Municipal de Saúdo; 

b) um representante da Secretaria Municipal de Eduoaç; 

o) um representante da Comissão de Educaço, Saúde e M:. io 

Ambiente da C&nara Municipal; 

d) um representante da Diretoria Regional de Saúde(Sec 

taria do Estado de Saúde); 

e) um representante dos hospitais locais contratados 

SUS; 

f) dois representantes das seguintes entidades locais de 

representação de profissionais da área de saúdes 

Aeeooiaçao Mdioa, AssoO &o de Enfermagem, Assoei 

ço de Parmaoutioos • Bioqufmioos e Associação de O. 

dont61ogo; 

um re.present.nt 
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ZI = 4.a u4iiI 
a) dois rspresentaatáø dos Sindicatos conatitudoe pelos ' 

trabalhadores da 4sa urbana; 

b) um representante diii Sindicatos constituído* pelos tra-

balhadores da &roa rural; 

o) dois representantes da Associação Comercial e Xr4u$tri... 

ai; 

d) trs representantes das Azeocia~ de Moradores. 

(PMoCOL) 

li Á cada titular do = oorrssponder& um suplente. 

25 Será considerada acmo existente, para fix* de partioipaço n CE 

a entidade regulamente organizada. 

Á r.pre.entaçao doe trabalhadores do SUS, no âmbito do ~C 10 

será definida por indicação conjunta das entidades representti.. 

vas das diversas categoria.. 

42 Os membros efetivos e suplstee do ~serão nomeados pel Pr 

feito Municipal mediante indicaçios 

1 da autoridade estadual correspondente, no caso da rsieea 

taçao da Diretoria Rg10na1 de Sa1de; 

II .. das respectivas entidades nos demais casos. 

Os representantes do Governo Municipal asno de livre seco 

Prefeito. 

O Seoretrio Municipal de Saúde Jmembro nato do M. 

Na auancia ou impedimento do Secretnio Municipal de 3aude a ' 

Presjdincia será assumida pelo seu suplente. 

O suplente do Secretario Municipal de 3a1de será de livre encolha 

do Prefeito, devendo a escolha recair tambm, em profiseion$l da 

£rsa de saude. 

As entidades teTo prazo de 15(quinze)  dias a partir da eol1ci... 

que q lhes for remetida, para indicar  acue nepresentants no 

M. para nonieaçao pelo Prefeito. 

55 O 0*3 reger-se4 pelas seguintes disposições no que se r'fers 

a seus membroos 

Os membros do 013 asno designados para mandato de d+i. ' 
anos, Àx~tida a reoonduço ao cargo por igual psr4do; 

406 



II O .xercfoio da função de Conselheiro no . 

oonaiderando-.96 amo serviço p1b1100 i'19an 

III 

 

0& membros do 01(3 serão substituidos caso ft 

motivo juatifisado, a três rsuniee ooneIàutiiaa 

reuniões intercaladas no período de Ua ano; 

IV Os membros do CMS poderio ser substituídos 

citação da entidade ou autoridade responalY, apre. 

5]CZO II, 

D2 UNQI9EQ 

, ter& seu funcionamento regido pelas seguintes no «-

1 O 6rgio de deliberação máxima J o Plenário; 

II As sesses plenárias eerao realizadas ordinariamente a ' 

cada 30(trinta) dias e extraordinariamente quando convo - 

cadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria de 

seus membros; 

III para a realizaqo das sessões será necessária a prsança 
ÈL da maioria ab3uta dos membros do CMS, que delibire e 

pela maioria dos votos dos presente.; 

IV cada membro CKS t.zL direito a um 1nico voto na Sessão 

Plenária; 

1 O Presidente do =d terá, alm do voto comum, o da q 

dade,bsm assim a prerrogativa de deliberar "ad referendum* 

tlen&i o; 

VI - As deoises do CMS serão consubstanciadas em Resoluçss. 

AO 71.  A Secretaria Municipal de Saúde p~ará o apoio administr$ivo 

necessário ao funcionamento do CO, 

4  Para melhor desempenho de suas funçoos o 01(39  poderá ruo 

a pessoas e entidades, mediantes os seguintes critJrios$ 



VEREADOR DAR 

-Presidente 

*1 )  

1 

sem embargo cXi. sua 

II pessoas ou ine1ituiq0 de nOHZ'IIe espeaializaçio p*'a% 

assessorar o 013 em assuntos eap.oftioos; 

III - oomisses ixiternas, conetitudaa por entidades - 

do 01$ e oxtras insbituiç.s,para promover estudos e 

tir pareoezs$ a respeito de temas espeofticos. 

95. As esse 6es p1exLxiaa ordinárias e extraordinárias do 013, 

vergo ter divulgaqZo ap1a e acesso assegurado ao p1b1ioo, 

102-.0M$ ela~& seu Regimento Interno, no prazo de 60(aesesta) 

dias após a nom.aço de seus membros. 

119.Pioa o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito espeii*1 

no valor de CR$ 1.500.000,00 (Rum Mi lhao e Quinhentos Mil 

seizos), para prover as despesas o= instalação do Conse 

nicipa] de Saúde. 

122-.Eata Imi entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

ao di0p051955 em oontrrio. 

PAL&CIO DO LEGISLATIVO MUNICIFÃL0 AOS 28 DIAS DO I29 DE ÂG 

DE 1991. 

Consideram-se colaborador.. do 01$ as inatituiçeg to 

dorso àe recursos humnos para a saúde e as entiad*s 

presentativas doe .erviqos de saúde, 

condição de membro; 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

-Vice-Presidente da Cmara-. 

TRiAD q, 

.$.art ri o da Cmara... 

PSV/91 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS LO 

PARECER -DA COMISSk DE REÇO AO PROJETO DE LI NQ 82—E-91 

A Cmisso de RedaÇD é de parecer que o Projeto de Lei n9 82 

deva ser aprovado com a seguinte redeço: 

PROJETO DE LEI NQ 82—E-91 

INSTITUI O CONSELHO ?VUNICIPAL DE SAtjDE E DA OUTRAS PROVIDCIA 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

CAPITULO 1 

DOS OBJETIVOS 

ART. 19 - Fica instituído o Conselho Municipal de Saúde CMS em carte 

perrrnent como árgao deliberativo do Sistema t3n1c0 de Sde ..9J 

no âmbito Municipal. 

ART. 22 - Sem prejuízo das funçes do Poder Legislativo, são competncias co 

CMS : 

1 definir as prioridades de satde; 

II	 estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração 

Plano Municipal de Saúde; 

III Atuar na formulação de estratgias e no controle da execução 

politica Municipal de saúde; 

IV - propor critrios para a programaço e para as execuçEes finan' eiras 

e orçamentarias do Fundo &inicipal de Saúde, acompanhando a ivimen 

taço e o destino dos recursos; 

V acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde prestavas 

popu1aço pelos t5rgos e entidades publicas e privadas integra tes 

do SU3 no Município; 

critriosq.ialidade para o funcionamento dos serviços de ' 

saúde públicos e privados, no âmbito do J3; 

VII definir os critrios para a celebração de consórcios intermunic pais, 

contratos ou convnios entre o setor p5b1ico e as entidades pri - das 

de saúde, no que tange prestação de serviços de saúde;  
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ART Ø  

VIII . apreciar previamente os contratos e convenios referido9 no Inc so 

anterior 

IX estabelecer diretrizes quanto a localização e o tipo de unIdad:s 

prestadoras de serviços de saúde públicas e privados, no ambit 

do ai S; 

X. elaborar seu Regimento Interno; 

XI~ outras atribuiçes estabelecidas em normas complementares, 

CAPITULO II 

tY ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

SEO_I 

DA CON1POSIÇX0 

O Conselho Municipal de Saúde, presidido pelo Seccetrio N1Únicipal de Sai  

de, tem a seguinte composiço 

do governo municipal, prestadores de serviços e trabalhadores do 

a) um representante da Secretaria Municipal de Se1de; 

b) um representante da Secretaria Municipal de Educaço; 

um representante da Comisso de Educaço, Sede e Meio Arnbient 

Cá 
a

Municipal; 

d) um representante de Diretoria Regional de Saúde (Secretaria do 

do de Saúde); 

e) um representante dos hospitais locais contratados pelo ais; 

dois represerntes das seguintes entidades locais de representa 

de profissionais da área de saúde; 

f)  çao 

aceu Associaço Medica, Aasociaço de Enfermagem, Associaço de Farrr 

II 

ticos e BioqAmicos e Aseocisço de 0dont61ogos 

g)um representante da entidade de trabalhadores do aiS9 

dos usurios: 

a) dás representantes dos Sindicatos constituídos pelos trabalhador 
o 
rea urbana; 

b) um representante dos sindicatos constitddos pelos trabalhador 

rea rural; 

c) d rrBsentantes da Associaço Comercial e Industrial 

d) trs representantes das Associaçes de Moradores (FAMOCOL) 

s da 

s da 
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§ 19 - A cada titular do CMS correspondera um suplente. 

§ 

 

2Q  Ser-̀ considerada como existente, para fisn de participaço no CMS, a 

entidade regularmente organizada. 

§ 32 - A reprasentaço dos trabalhadores do 3JS, no rgjit0 do t&jnic{pio,se.. 
o 

rã definida por indicaço conjunta das entidades representativas das 

diversas categorias. 

ART. 49 s membros efetivos e suplentes do CMS sero nomeados pelo Prefeito 

Municipal mediante indicaço: 

1 - da autoridade estadual correspondente, no caso da representação da 

Diretoria Regional de Saúde; 

II das respectivas entidafies nos demais casos. 

§ 1 Os represitants do Governo I&nicipa1 sero de livre escolha ct 

Prefeito. 

§ 22 - O Secretario Municipal de Saúde é membro nato do CMS. 

§ 32 Na aus icia ou impedimento do xiscretário Municipal de 3ade a Pre.. 

sidencia será assumida pelo seu suplente. 

42 O plente do Secretario Municipal de Satde será de livre escolha 

do Prefeito, devendo a escolha recair também, em profissional da 

rea de saúde* 

59... As entidades tera prazo de 15 (quinze) dias a partir da solicitç 

que lhes for remetida, para indicar seus representantes no CMS, para 

nomeaço pelo Prefeito. 

ART. 52—. O CMS. rsgsr—se-.a pelas seguintes dispo siçes no que se refere a seus 

membros: 

1 Os membros cio CMS sero designados para mandato de dois anos, per 

mitida a recondução ao cargo por igual período; 

II-. O exercício da funço de Conselheiro no será remunerado, conside 

rando—se como serviço p.blico relevante; 

§ 

§ 
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III - Os membros do CMSsero substituídos caso falta em, 
sem motivo justificado, a trs reuni6es consecu 
vas ou seis reuniões intercaladas no período de um 
ano; 

IV - Os membros do CMS poderio ser substituídos medi:nte 
solicitação da entidade ou autoridade responsáv• 1, 
apresentada ao Pr feito Municipal. 

SEÇÃO II 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 62 - O CMS, terá seu funcionamento regido pelas seguinte 

\C\\ normas: 

0  à W 1 - o 6rgo de deliberaç.o máxima e o Plenário; 

II - as sessoes plenárias serao realizadas ordinari. en-
te a cada 30 (trinta) dias e extraordinariarnent-
quando convocadas, pelo Presidente ou por requerimen 
to da maioria de seus membros; 

III - para a realização das sess6es será necessária a pre 
sença da maioria absoluta dos membros do CMS, q e 
deliberará pela maioria dos votos dos presente-.; 

- cada membro do CMS terá direito a um único voto na' 
sessão plenária; 

V - o Presidente do CMS terá, além do voto comum, o de 
qualidade, bem assim a prerrogativa de deliber. "ad 
referendum" do Plenário; 

VI - as decisões do CMS serão consubstanciadas em Resolu-
ç5es. 

Ar7 - A Secretaria Municipal de Saude prestara o apoio adplinis 
trativo necessário aofuncionamento do CMS. 

Art. 82 - Para melhor desempenh9 de suas funç6es o cIvIs, poderá re-
correr a pessoas e entidades, mediante os seguinte cri-

t.\..jÇerios: 
ç \" 

II - pessoas ou instituiç6es de notaria especializa ao pa 
ra assessorar o CIvIS em assuntos específicos; 

1 - consideram-se colboradores do CMS as instituiç.es  
formadoras de reciirsos humanos para a saúde e .s en-
tidades represe=diç

ao 
tivas dos serviços de saúde, sem 

embargo de sua de membro; 
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III comisses internas, constituídas por entidades membros do CMS e ou— 

tras instituiç.es, para promover estudos e emitir pareceres a respei 

to de temas específicos. 

ART. Q As ssses plenárias ordinárias e extraordinrias do CMS, deverc 

ter divulgaçc ampla e acesso assegurado ao público. 

ART *  109 O CMS elaborara. seu Regimento Interno, no prazo de 60 (sessenta) 

dias aps a. nomeao de seus membros. 

ART. 112 Fica o Prefeito &nicipal autorizado a abrir credito especial no 

valor de Cr$ 1.500.000900 ( hum milho e quinhentos mil cruzeiros), 

para prover as despesas com a instalaçc do Conselho &nicipa1 de 

Sai de 

ART*  122  Esta Lei entrara em vigor na data de aia publicaçio, revogadas as 

disposiçes em contrário. 

VEREADOR ANDES PINTO 

SALA DA  CMISEES, 27 DE AGOSTO DE 1991. 

/ 

VEREADOR MARCOS VENICIO LOPES 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 
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('amara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER OMISO DE LEGI...AÇO, CONSTITUIÇO E WJTIA A 

EMENDA NIODIFICATIVA AO ARTÍ 39 INCISD II DO PROJETO DE LEI 

A Comisso de Legis1ço, Constituição e Justiça é de parecer 

que a referida emenda deva ser apreciada pelo Plenário, 

SALA DAS COMISS8ES, 21 DE AGOSTO DE 1991, 

VEREADOR OS VENICIO LO5 

M4 
VEREADOR aNALDO RENOi SILVA 



Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
\ 3 ! CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

lete 

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 

32 INCISO II DO PROJETO DE 

LEI NQ 82-E-91. 

Art. 3 2 - 

II - Dos usurios 

a) - dois representantes dos Sindicatos constituí 

dos pelos trabalhadores da área urbana; 

b) - um representante dos Sindicatos constituídos 

pelos trabalhadores da área rural; 

c) - dois representantes da Associação Comercial-

e Industrial; 

d) - três representantes das Associações de Mora 

dores (FAMoCoL). 

Sala das Sesses, 21 de Agosto de 1991. 

VEREADOR RONALDO LUIZ ALVES RUBATINO 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objetivo dar maio- 

res condições de voto as entidades representativas de- 

cada classe. 

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 1991. 

VEREADOR RONALDO LUIZ"ALVES RUBATINO 

NLM. 



VEREADOR MARCOS \TENICI S DA SILVA 

VEREADOR RONALD I4 • NDE SILVA 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRO 
PARECER 

COMISSÃO DE LEGISLAÇOI CONSTITUIÇO E JUSTIÇA A EMENDA 

ADITIVA DO ARTIGO 4 AO PROJETO DE LEI N9 82-E-91. 

A Comissão de Legislação, Constituição e Justiça à 

Emenda Aditiva do Artigo 42 ao Projeto de Lei n2 82-E-91, é 

de parecer que deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 20 DE AGOSTO DE 1991. 

VEREADOR RONALDO LUIS ALVES RUBATINO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA AO ART. 42 AO PROJETO DE LEI 

82-E-91. 

Çp om 

Acrescente-se um parágrafo onde convier: 

- O suplente do Secretário Municipal de Sae 

será de livre escolha do Prefeito, devend' 

o escolha recair tombam, em profissional 

área da saúde." 

Sala das Sessões, 20 de Agosto de 1991. 

VEREADOR '.OS EUSTAØUIO DE SOUZA DIAS 

/JISD/ 



VEREAD€R MAR .  ENtaO LOPES A SILVA 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 

R RONALDO LUIZ ALVES RU BA U NO VE 

o 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata! - te 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA C1ISSO DE LEGISLAÇÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

AO PROJETO DE LEI NR 82-E-91 I/D 1 
ÃPROVAD 

A crioço do Conselho Municipal de Saóde 

urna exigência legal que se desenrola dentro do processo' 

gradativo de implantoço do SUS- Sistema Único de Saúde. 

CONCLUSÃO: Somos de parecer que o presente Pro-

jeto de Lei deva ser discutido e votado pelo Plenário 

após parecer da Douta Comisso de Educaço, -Saúde e Meio 

Ambiente. 

SALA DAS COMISStS, 12 DE AG-TO DE 1991. 



VERE 

DE LOURDES DA SILVA SOUZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 26.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS AO PR 

DE LEI N2  82-E-91 QUE TEM POR FINALIDADEíj A CRIAÇ 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. r3ID'Jq 
pgÕVA 

ETO 

O DO 

O Conselho Municipal de Saúde é uma iniciativa que vem 

estruturar o funcionamento do sistema da saúde que será presi-

dido pelo Secretário Municipal de Saúde e terá um representante 

da Secretaria da Educação e representantes de hospitais 9 da 

Diretoria Regional da Saúde. Por esse projeto deverá ser e.,ho-

rada a assistência à população. 

CONCLUSÃO: A Comissão de Finanças e Orçamentos pelo seu 

Relator e demais membros é de parecer que o referido projeto 

deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE AGOSTODE 1991. 

VEREADORA 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 

o 



te e Relator 

- Vereador ?.naldo Resende Silva - 

- Vere R5erto Fernandes Pinto 
- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata*i ete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE EDUCAÇÃO, 

SAÚDE E MEIO AMBIENTE AO PROJETO 

DE LEI N2  82-E-91. 

kg  10 

NY,W 

Icil 

o 

RELATÓRIO 

É de autoria do Sr. Prefeito Municipal, o Projeto d 

Lei em epígrafe, que tem por objetivo a criação do Conselho Mun 

pai de Saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A criação do Conselho Municipal de Saúde de acordo 

com a determinação do Artigo 194 da Lei Orgânica do Município, 

uma necessidade premente e inadiável pois será o Conselho Munic 

pal de Saúde, com a participação do Governo Municipal, prestado - 

res de serviços de saúde e usuários, urna instância em que a com 

nidade terá a oportunidade de participar, atravós de seus repre 

sentantes, e dentro da esfera municipal, muito mais próximo do 

dadgo que as esferas estadual e federal. 

Além disso, de acordo com as determinações legais, 

á o Conselho Municipal de Saúde, o órgo encarregado de formul 

política de saúde, bem como planejar e fiscalizar a distribui 

•g0  dos recursos destinados à saúde. 

CONCLUSÃO 

Pelas razes aduzidas, nosso parecer ó favorável a 

rovaço do Projeto de Lei n2 82-E-91 conforme proposto. 

Sala das Comisses, 12 de Agosto de 1991. 

- Vereador Paulo Magno do Bem - Pr-siden- 



e Vetador Paulo Magno do lan e Pkesiden- 

-w 
e Vsr.a4or_Ra1*Í*í rernandse Pinto e 

te e Relator 

Á~ ' 
do Rnende Silva a 

PARECER DA CONISSflO DE EWCAÇXO, 
SAÚDE E MEIO AMBIENTE AO PROJETO 
DE LEI N2 82-E-91. 

diLA2óRIO 

de autoria do Sr. Prefeito Municipal, o Projeto 

un epigrafe, que tem por objetive a criação do Conselho 

1 de Sa&le. 

A criação do Conselho Municipal (te Saúde de acordo 
a determinação do Artigo 194 da Lei Orgânica do Município, 

isna necessidade premente e inadiável pois será o Conselho Munia 

?al de Saúde, com a participação do Governo Municipal, prestadoe 
de serviços de saúde e usuários, urna instância em que a c 

idade terá a oportunidade de participar, atravú de seus reprse 
aentantes, e dentro da esfera municipal, muito mais próximo do 

adSo que as esferas estadual e federal. 
Além disso, de acordo com as determinaç5es legais, 

*4 o Conselho Municipal de Saúde, o órgão encarregado de formular 

* política de saúde, bem cano planejar e fiscalizar a distribui - 

OU dos recursos destinados & saúde. 

ÇONCLUSLO 

.t'elas raz3es aduzidas, nosso parecer 4 favorável a - 

rovaço da .rojeco de Lei n4 82-Z-91 conforme proposto. 

Ida das Caniss3es, 12 de Agosto de 1931. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 E - 91  

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

\O&?/ 

Art. >)Çca instituído o Conselho Municipal de Saúde - CMS 
car.ter permanente, como orgao deliberativo do Siste-

ma Único de Saúde - SUS, no âmbito municipal. 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2 - Sem preju{zo das funç6es do Poder Legislativo, são 
,tncias do CMS: 

ompe 

1 - definir as prioridades de saúde; 

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na ela-
boraço do Plano Municipal de Saúde; 

III - atuar na formulação de estratégias e no control da' 
execução da política municipal de saúde; 

IV - propor critrios para a programação e para as e ecu-
ç6es financeiras e orçamentárias do Fundo Municpal' 
de Saúde, acompanhando a movimentação e o desti o 
dos recursos; 

V - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de sau-
de prestados a população pelos orgaos e entidad;s pú 
blicas e privadas integrantes do SUS no Munic{p'o; 

VI - definir critrios de qualidade para o funcionam;nto' 
dos serviços de saúde públicos e privados, no bito 
do SUS; 

VII - definir critrios para a celebração de cons6rci.s in 
termunicipais, contratos ou convnios entre o s;tor' 
público e as entidades privadas de saúde, no qu; tan 
ge a prestação de serviços de saúde; 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJE E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VIII - apreciar previamente os contratos e convenios refe-
ridos no inciso anterior; 

IX - estabelecer diretrizes quanto a localização e o ti-
po de unidades prestadoras de serviços de saúde .ú-
blicos e privados, no âmbito do SUS; 

X - elaborar seu Regimento Interno; 

XI - outras atribuiç6es estabelecidas em normas complemen 
tares. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO 1 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 32 
- O onselho Municipal de Saúde, presidido pelo Secreta-
rio Municipal de Saúde, tem a seguinte composição: 

1 - do governo municipal, prestadores de serviços e 
trabalhadores do SUS: 

a) um representante da Secretaria Municipal de Sã 
de; 

b) um representante da Secretaria Municipal de Educa 
ço; 

c) um representante da Comissão de Educação, Saúde e 
Meio Ambiente da Câmara Municipal; 

d) um representante da Diretoria Regional de Saúde 
(Secretaria do Estado de Saúde); 

e) um representante dos hospitais locais contrata.os 
pelo SUS; 

f) dois representantes das seguintes entidades locais 
de representação de profissionais da área de s..ú-' 
de: 
Associação Módica, Associação de Enfermagem, Asso-
ciação de Farmacêuticos e Bioqu{micos e Associ.ço 
de Odontlogos; 

g) um representante da entidade de trabalhadores •o 
SUS.

- 1  
II - dos usuarios: 

a) um representante dos Sindicatos constituídos pelos 



Art. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

constitu{dos pelos trabalhadores 

rea urbana; 

b) um representante dos Sindicatos constitu{dos 
los trabalhadores da área rural; 

c) um representante da Associação Comercial e 
trial; 

d) cinco representantes das Associaç6es de Moradores 
(FAM000L). 

§ 12 - A cada titular do CMS correspondera um suplente. 

§ 22 - Será considerada como existente, para fins de parti i-
paço no CMS, a entidade regularmente organizada. 

- A representação dos trabalhadores do SUS, no ambito do 
Municlpio, sera definida por indicação conjunta das en 
tidades representativas das diversas categorias. 

§ 32 

Os membros efetivos e suplentes do CMS serão nomeados' 
pelo Prefeito Municipal, mediante indicação: 

1 - da autoridade estadual correspondente, no caso 
representação da Diretoria Regional de Saúde; 

II - das respectivas entidades nos demais casos. 

§ l - Os representantes do Governo Municipal serão de livr'e 

escolha do Prefeito. 

§ 22 - O Secretário Muni'ipal de Saúde é membro nato do CM 

- Na ausncia ou impedimento do Secretário Municipal 
Saúde a Presidência será assumida pelo seu suplente 

§ 42 - As entidades terão prazo de 15 (quinze) dias, a par ir 
da solicitação que lhes for remetida, para indicar .eus 
representantes no CMS, para nomeação pelo Prefeito. 

Art. 52 - O CMS reger-se-a pelas seguintes disposiç6es no que se 
refere a seus membros: 

9  1 - Os membros do CMS serão designados para mandato de 
dois anos, permitida a recondução ao cargo por gual 
per{odo; 

II - o exerc{cio da função de Conselheiro no será remu-
nerada, considerando-se como serviço público re e-' 
vante; 

§ 32 
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III - Os membros do CMS serão substituIdos caso faltarem, 
sem motivo justificado, a trs reuni6es consecuti-' 
vas ou seis reuni6es intercaladas no per{odo de m 
ano; 

IV - Os membros do CMS poderio ser substituídos medi o 
solicitação da entidade ou autoridade responsve 
apresentada ao Prefeito Municipal. 

SEÇÃO II 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6 - O CMS, terá seu funcionamento regido pelas seguintes 
normas: 

o~
- - - - 

P, 1 - o orgao de deliberaçao maxima e o Plenario; 

VIR , 1 k 

to da maioria de seus membros; 

III - para a realizaçio das sess6es será necessria a are 
sença da maioria absoluta dos membros do CMS, qu-

deliberar. pela maioria dos votos dos presentes; 

IV - cada membro do CMS terá direito a um único voto 
sessão plenária; 

- à Presidente do CMS ter, além do voto comum, o de 
qualidade, bem assim a prerrogativa de deliberar "ad 
referendum" do Plenário; 

\ TI - as decises do CMS serio consubstanciadas em Res 
çoes. 

A00'7 ,j'A Secretaria Municipal de Saúde prestara o apoio adn4n1s 
trativo necessrio ao funcionamento do CMS. 

Art. 8 - Para melhor desempenho de suas funç6es o CMS, poderre-
correr a pessoas e entidades, mediante os seguintes çri-
e rios: 

1 - consideram-se colaboradores do CMS as instituiço.-s 
formadoras de recursos humanos para a saúde e as en-
tidades representativas dos serviços de saúde, sm 
embargo de sua condição de membro; 

II - pessoas ou instituiç6es de not6ria especializaça 
ra assessorar o CMS em assuntos especlficos; 

te 
1' 

1 
II - as sess6es plenrias serio realizadas ordinariamn- 

te a cada 30 (trinta) dias e extraordinariamente 
quando convocadas pelo Presidente ou por requeri en 

4 

lu- 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIEE 
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II 

O'M 
Ar 

\O% 

ArØo 

Art 

Art. 

omisses internas, consitu{das por entidades - mem 
bros do CMS e outras instituiç6es, para promover es 
tudos e emitir pareceres a respeito de temas especi 
ficos. 

ss6es plenrias ordin.rias e extraordin.rias do CMS, 
er.o ter divulgação ampla e acesso assegurado ao pia-' 
co. 

o CMS elaborar. seu Regimento Interno, no prazo de 60 
(èssenta) dias aps a nomeação de seus membros. 

ica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito es 
pecial no valor de Cr$1.500.000,00 (hum milhão e quinhen 
tos mil cruzeiros), para prover as despesas com a insta-
lação do Conselho Municipal de Saúde. 

sta Lei entrara em vigor nadata de sua pll)licaço, revoga-
as as disposiç6es em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE C0NSFrIHEIRO LAFAIETE, 
07 DE AGOSTO DE 1991. 

ARNALDO FRANCISCO P2 NA 
Prefeito Municipal 

À C.cmiseio de Ftnsnçie e Orçesntes, 

pare perecer. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

A criação do Conselho Municipal de Saúde é uma 
o 

imposição legal como 6rg.o deliberativo do Sistema Único de Saúde - 
SUS, no ambito municipal. 

A importância do CMS está contida no presente 
Projeto de Lei, posto que entre as funç6es do orgao, destacam-se 
aquelas intrinsecamente ligadas às diretrizes e políticas de saúde 
do Município, objetivando definir critrios, disciplinar recursos 
financeiros e estabelecer prioridades do programa de saúde a ser 
executado pela Administração Municipal. 

Em razão do exposto, confiamos aos ilustres Ve-' 
readores a aprovação do presente Projeto de Lei para que o Mun:c{-' 
pio possa desenvolver sua programação de saúde de acordo com a poli 
tica do SUS. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, 07 DE AGOSTO DE 1991. 

(ARNALDO F}ANC ISCO PENN 
Prefeito Municipal 


